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EXTRATO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 0141/2019-
SMS. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, 
através da Secretaria Municipal da Saúde. CONTRATADO: IQUEGO - 
INDÚSTRIA QUIMICA DO ESTADO DE GOIAS S/A. OBJETO: 
Acordam em apostilar o contrato nº 0141/2019-SMS, decorrente da 
Dispensa de Licitação n° 016/2019-SMS, tendo em vista a INCLUSÃO DA 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA no contrato, disposto na Cláusula Sétima, 
item 7.1, que passará a conter as seguintes dotações: Atenção Básica: 
0701.10. 301 .0072. 2283 .339 03000. 1211 000000 (Municipal); 0701.10. 
301 .0072. 2283 .339 03000. 1214 000000 (Federal); Atenção 
Especializada: 0701.10. 302 .0072. 2316 .339 03000. 1211 000000 
(Municipal); 0701.10. 302 .0072. 2316 .339 03000. 1214 000000 (Federal), 
conforme o Processo nº  P116828/2020.  SIGNATÁRIOS: 
REPRESENTANTE DA CONTRATANTE: Regina Célia Carvalho da 
Silva. REPRESENTANTE DA CONTRATADA: Emilson Oliveira de Pina. 
DATA DA ASSINATURA: 02 de junho de 2020. Vigência a partir da data da 
assinatura. Viviane de Moraes Cavalcante - COORDENADORA 
JURIDICA DA SMS.

EXTRATO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 0136/2020-
SMS. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, 
através da Secretaria Municipal da Saúde. CONTRATADO: SOLUMED 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS PARA 
SAÚDE LTDA. OBJETO: Acordam em apostilar o Contrato nº 0136/2020-
SMS, decorrente do Pregão eletrônico nº 058/2019-SMS, tendo em vista a 
INCLUSÃO DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA no contrato, disposto na 
Cláusula Sétima, item 7.1, que passará a conter as seguintes dotações: 
Atenção Básica: 0701.10. 301 .0072. 2283 .339 03000. 1211 000000 
(Municipal); . 0701.10. 301 .0072. 2283 .339 03000. 1214 000000 
(Federal); . Atenção Especializada: 0701.10. 302 .0072. 2316 .339 03000. 
1211 000000 (Municipal); 0701.10. 302 .0072. 2316 .339 03000. 1214 
000000 (Federal), conforme o Processo nº P116437/2020. SIGNATÁRIOS: 
REPRESENTANTE DA CONTRATANTE: Regina Célia Carvalho da 
Silva. REPRESENTANTE DA CONTRATADA: Vanessa Alves Correia. 
DATA DA ASSINATURA: 03 de junho de 2020. Viviane de Moraes 
Cavalcante - COORDENADORA JURIDICA DA SMS.

EXTRATO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 0298/2019-
SMS. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, 
através da Secretaria Municipal da Saúde. CONTRATADO: SOLUMED 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS PARA 
SAÚDE LTDA. OBJETO: Acordam em apostilar o Contrato nº 0298/2019-
SMS, decorrente do Pregão eletrônico nº 058/2019-SMS, tendo em vista a 
INCLUSÃO DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA no contrato, disposto na 
Cláusula Sétima, item 7.1, que passará a conter as seguintes dotações: 
Atenção Básica: 0701.10. 301 .0072. 2283 .339 03000. 1211 000000 
(Municipal); . 0701.10. 301 .0072. 2283 .339 03000. 1214 000000 
(Federal); . Atenção Especializada: 0701.10. 302 .0072. 2316 .339 03000. 
1211 000000 (Municipal); 0701.10. 302 .0072. 2316 .339 03000. 1214 
000000 (Federal), conforme o Processo nº P116437/2020. SIGNATÁRIOS: 
REPRESENTANTE DA CONTRATANTE: Regina Célia Carvalho da 
Silva. REPRESENTANTE DA CONTRATADA: Vanessa Alves Correia. 
DATA DA ASSINATURA: 03 de junho de 2020. Viviane de Moraes 
Cavalcante - COORDENADORA JURIDICA DA SMS.

EXTRATO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 0293/2019-
SMS. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, 
através da Secretaria Municipal da Saúde. CONTRATADO: 
DROGAFONTE LTDA. OBJETO: Acordam em apostilar o Contrato nº 
0293/2019-SMS, decorrente do Pregão eletrônico nº 058/2019-SMS, tendo 
em vista a INCLUSÃO DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA no contrato, 
disposto na Cláusula Sétima, item 7.1, que passará a conter as seguintes 
dotações: Atenção Básica: 0701.10. 301 .0072. 2283 .339 03000. 1211 
000000 (Municipal); . 0701.10. 301 .0072. 2283 .339 03000. 1214 000000 
(Federal); . Atenção Especializada: 0701.10. 302 .0072. 2316 .339 03000. 
1211 000000 (Municipal); 0701.10. 302 .0072. 2316 .339 03000. 1214 
000000 (Federal), conforme o Processo nº P116437/2020. SIGNATÁRIOS: 
REPRESENTANTE DA CONTRATANTE: Regina Célia Carvalho da 
Silva. REPRESENTANTE DA CONTRATADA: Fernanda Longa da 
Fonte. DATA DA ASSINATURA: 03 de junho de 2020. Viviane de Moraes 
Cavalcante - COORDENADORA JURIDICA DA SMS.

EXTRATO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 0291/2019-
SMS. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, 
através da Secretaria Municipal da Saúde. CONTRATADO: ANJOMEDI 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA. OBJETO: Acordam 
em apostilar o Contrato nº 0291/2019-SMS, decorrente do Pregão 
eletrônico nº 058/2019-SMS, tendo em vista a INCLUSÃO DA DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA no contrato, disposto na Cláusula Sétima, item 7.1, que 
passará a conter as seguintes dotações: Atenção Básica: 0701.10. 301 .0072. 
2283 .339 03000. 1211 000000 (Municipal); . 0701.10. 301 .0072. 2283 
.339 03000. 1214 000000 (Federal); . Atenção Especializada: 0701.10. 302 
.0072. 2316 .339 03000. 1211 000000 (Municipal); 0701.10. 302 .0072. 
2316 .339 03000. 1214 000000 (Federal), conforme o Processo nº 
P 11 6 4 3 7 / 2 0 2 0 .  S I G N AT Á R I O S :  R E P R E S E N TA N T E  D A 
CONTRATANTE: Regina Célia Carvalho da Silva. REPRESENTANTE 
DA CONTRATADA: Volnei Ricardo Soares da Silva. DATA DA 
ASSINATURA: 03 de junho de 2020. Viviane de Moraes Cavalcante - 
COORDENADORA JURIDICA DA SMS.

EXTRATO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 0296/2019-
SMS. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, 
através da Secretaria Municipal da Saúde. CONTRATADO: PANORAMA 
COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS E FARMACÊUTCOS LTDA. 
OBJETO: Acordam em apostilar o Contrato nº 0296/2019-SMS, decorrente 
do Pregão eletrônico nº 058/2019-SMS, tendo em vista a INCLUSÃO DA 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA no contrato, disposto na Cláusula Sétima, 
item 7.1, que passará a conter as seguintes dotações: Atenção Básica: 
0701.10. 301 .0072. 2283 .339 03000. 1211 000000 (Municipal); . 0701.10. 
301 .0072. 2283 .339 03000. 1214 000000 (Federal); . Atenção 
Especializada: 0701.10. 302 .0072. 2316 .339 03000. 1211 000000 
(Municipal); 0701.10. 302 .0072. 2316 .339 03000. 1214 000000 (Federal), 
conforme o Processo nº  P116437/2020.  SIGNATÁRIOS: 
REPRESENTANTE DA CONTRATANTE: Regina Célia Carvalho da 
Silva. REPRESENTANTE DA CONTRATADA: José D á lmeida. DATA 
DA ASSINATURA: 03 de junho de 2020. Viviane de Moraes Cavalcante - 
COORDENADORA JURIDICA DA SMS.

EXTRATO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 0104/2020-
SMS. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, 
através da Secretaria Municipal da Saúde. CONTRATADO: PANORAMA 
COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS E FARMACÊUTCOS LTDA. 
OBJETO: Acordam em apostilar o Contrato nº 0104/2020-SMS, decorrente 
do Pregão eletrônico nº 058/2019-SMS, tendo em vista a INCLUSÃO DA 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA no contrato, disposto na Cláusula Sétima, 
item 7.1, que passará a conter as seguintes dotações: Atenção Básica: 
0701.10. 301 .0072. 2283 .339 03000. 1211 000000 (Municipal); . 0701.10. 
301 .0072. 2283 .339 03000. 1214 000000 (Federal); . Atenção 
Especializada: 0701.10. 302 .0072. 2316 .339 03000. 1211 000000 
(Municipal); 0701.10. 302 .0072. 2316 .339 03000. 1214 000000 (Federal), 
conforme o Processo nº  P116437/2020.  SIGNATÁRIOS: 
REPRESENTANTE DA CONTRATANTE: Regina Célia Carvalho da 
Silva. REPRESENTANTE DA CONTRATADA: José D á lmeida. DATA 
DA ASSINATURA: 03 de junho de 2020. Viviane de Moraes Cavalcante - 
COORDENADORA JURÍDICA DA SMS. 

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL - NOTIFICANTE: SECRETARIA 
DA INFRAESTRUTURA - SEINF. NOTIFICADA: NOTIFICADA: SÃO 
JORGE CONSTRUÇÕES EIRELI - EPP, CNPJ: 04.929.389/0001-05. 
CONTRATO: Contrato nº 016/2019-SECOMP. OBJETO DO 
CONTRATO: Serviço de Execução da segunda etapa da Urbanização do 
Parque Sinhá Saboia, em Sobral/CE. A SECRETARIA DA 
INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO DE SOBRAL - SEINF, através de 
seu Secretário Municipal, o Sr. David Machado Bastos, brasileiro, casado, 
engenheiro civil, residente e domiciliado em Sobral/CE, no uso de suas 
atribuições legais, com esteio no inteiro teor do Contrato Administrativo em 
epígrafe, considerando que a obra objeto do referido contrato encontra-se 
paralisada desobedecendo o Artigo 1º, inciso XXII, das Portarias 030/2020-
SEINF de 24 de março de 2020, Portaria 032/2020-SEINF de 31 de março 
de 2020 e Portaria 034/2020-SEINF de 06 de abril de 2020, e Portaria 
041/2020-SEINF de 02 de junho de 2020, vem, perante V. Sras., 
NOTIFICÁ-LOS EXTRAJUDICIALMENTE para que, no prazo 
impostergável de até 48 (quarenta e oito) horas, a contar do recebimento 
desta ou da respectiva publicação no Diário Oficial do Município - DOM, 
retome o andamento regular da obra, adequando-a às disposições das 
referidas portarias, devendo seguir as recomendações previstas no Artigo 3º 
da Portaria nº 041, de 02 de junho de 2020 - SEINF, sob pena desta Secretaria 
requerer à gestora do contrato a formalização de processo de apuração de 
eventual descumprimento do Contrato em tela, com a respectiva aplicação 
das sanções legais e contratuais que se fizerem cabíveis. Repise-se que o não 
atendimento tempestivo das exigências aqui entabuladas poderá acarretar 
na imediata tomada, por parte da Notificante, de todas as providências que 
se fizerem possíveis e cabíveis, privilegiando, sempre, o respeito ao 
patrimônio e interesse público. Sobral, 03 de junho de 2020. David 
Machado Bastos - SECRETÁRIO DA INFRAESTRUTURA. 
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